
Juventude e Trabalho & serviço do Povo

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEOLANDIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 111/2020

DISPENSA - COVID - 19 N°. 029/2020

Data
01/07/2020

Hora
09:30

OBJETO

CONTRATAÇÃO DE TÉCNICA EM ENFERMAGEM PARA COMPOR EQUIPE DO
CENTRO DE ATENDIMENTO DA COVID - 19. TIPO 1 - NO PSF EDVALDO DOS ANJOS

SANTANA, DE ACORDO COM A PORTARIA N° 1.579 DE 19 DE JUNHO DE 2020 -
MINISTÉRIO DA SAÚDE.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

Unidade
Gestora

02.51

Fonte

Fundo
Municipal de

Saúde

Projeto/Atividade

2021 - Gestão do
Programa de Atenção

Básica

Elemento de despesa

3.1.9.0.11.01.00
Vencimentos e Vantagens

Fixas - Pessoal Civil

Modalidade:

DISPENSA

Critério de Julgamento:

ART. 24, P II, DA LEI N° 8.666/93;
MEDIDA PROVISÓRIA N° 961, DE 06 DE MAIO DE 2020.

ART. 4° § 1° - LEI N° 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020
MEDIDA PROVISÓRIA N° 926, DE 20 DE MARÇO DE 2020



SECRETARIA DE SAÚDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEOLÂNDIA

Ao Sr. Prefeito Solicitação de: Material Serviço

Eii

meses

Solicitamos de Vossa Excelência que autorize a Comissão de Licitação
e Contratos que adote as medidas e providencias necessárias no

sentido de Contratar empresa para CONTRATAÇÃO DE TÉCNICA EM
ENFERMAGEM PARA COMPOR EQUIPE DO CENTRO DE

ATENDIMENTO DA COVID - 19. TIPO 1 - NO PSF EDVALDO DOS
ANJOS SANTANA, DE ACORDO COM A PORTARIA N° 1.579 DE 19

DE JUNHO DE 2020 - MINISTÉRIO DA SAÚDE, para atender a
demanda desta Secretaria.

4.075,50

JUSTIFICATIVA : PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO

Assina te

Teolãndia, 22 de junho de 2020
Autorizo, cumpram-se as formalidades legais:

Prefeito



Juventude e Trabalho a serviço do Pow

PROCESSO DE DISPENSA
EM DECORRÊNCIA DO COVID - 19

N° 029/2020

A
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
SR. JQVANILDO DE JESUS VIEIRA

Senhor Secretário,

Considerando a necessidade da CONTRATAÇÃO DE TÉCNICA EM ENFERMAGEM
PARA COMPOR EQUIPE DO CENTRO DE ATENDIMENTO DA COVID - 19. TIPO
1 - NO PSF EDVALDO DOS ANJOS SANTANA, DE ACORDO COM A PORTARIA
N° 1.579 DE 19 DE JUNHO DE 2020 - MINISTÉRIO DA SAÚDE, sendo assim, vimos
pelo presente solicitar a contratação da senhora MARLONY NARA DE JESUS SOARES
CPF ISI° 038.686.075-01, Para Atuar na Função de Enfermeiro Centro de Atendimento
da Covid-19 no PSF Edvaldo dos Anjos Santana de acordo com a solicitação da
secretaria.

Atenciosamente,

Teolândia-BA, 24 de junho de 2020.

líwaja Paixão iV
tòria de

SEC

RUA ANTÓNIO DOS SANTOS, S/N - CFNTRO - CEP: 45465-000 - TEL.: 73-3279-2131/22&i TEL/FAX 73-3279-2128 CNP.I 14.196.042/000! -54
wwwteolandia.eov ba.br



PROCESSO DE DISPENSA
EM DECORRÊNCIA DO COVID - 19

N° 029/2020

A
DIVISÃO DE CONTABILIDADE
Sr. CLÁUDIO BORGES SALES FRANCISCO

* Prezado Sr.

Conforme solicitação de despesa da SECRETARIA DE SAÚDE, para a
CONTRATAÇÃO DE TÉCNICA EM ENFERMAGEM PARA COMPOR EQUIPE DO
CENTRO DE ATENDIMENTO DA COVID - 19. TIPO 1 - NO PSF EDVALDO DOS
ANJOS SANTANA, DE ACORDO COM A PORTARIA N° 1.579 DE 19 DE JUNHO
DE 2020 - MINISTÉRIO DA SAÚDE, solicito informações deste Setor quanto à
existência de dotação orçamentaria para empenho da referida despesa, para que
sejam tomadas as devidas providências.

Teolândia-BA, 24 de junho de 2020.

Atenciosamente,

JOVANILDJDOE JESUS VIEIRA
Secreranô de Finanças

RUA ANTÓNIO DOS SANTOS, S/N -CENTRO -CEP: 45465-000 - TEL.: 73-3279-2! 31/2281 - TEL/FAX; 73-3279-2128 CNPJ: 14.196.042/0001-54
www.teolandia.iiov.ba.br
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PROCESSO DE DISPENSA
EM DECORRÊNCIA DO COVID - 19

N° 029/2020

A
SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS
Sr. JOVANILDO DE JESUS VIEIRA

Senhor Secretário,

Conforme solicitação de V. S.a, declaramos para os devidos fins que, após pesquisa
junto ao orçamento Municipal do decorrente exercício, informamos que existe
disponibilidade de dotação orçamentaria, para contabilização da referida despesa:

Unidade
Gestora

02.51

Fonte

Fundo Municipal
de Saúde

Projeto/Atividade

2021 -Gestão do
Programa de Atenção

Básica

Elemento de despesa

3.1.9.0.11.01.00
Vencimentos e Vantagens

Fixas - Pessoal Civil

Teolândia-BA, 25 de junho de 2020.

Atenciosar

Diretor de Contabilidade

RUA ANTÓNIO DOS SANTOS, S/N - CENTRO - CEP: 45465-000 TEL.: 73-3279-2131/2281 - THL/FAX: 73-3279-2128 CNP.!: 14.196.042/0001-54
www. teolandia.gov. ba.br



Prefeit

PROCESSO DE DISPENSA
EM DECORRÊNCIA DO COVID - 19

N° 029/2020

AO
GABINETE DO PREFEITO
EXMO. SR. LÁZARO ANDRADE DE OLIVEIRA

Senhor Prefeito,

Conforme a pesquisa junto ao Orçamento Municipal do corrente exercício,
informamos que existe disponibilidade de dotação orçamentaria para contabilização
da referida despesa, logo, pedimos a Vossa Excelência que autorize a Abertura do
Processo de Dispensa de Licitação.

Teolândia- Bahia, 25 de Junho de 2020.

Atenciosamente,

JOVANILDCrflE JESUS VIEIRA
Secretá¥ió/dasJ Finanças

fcUS VIEIRA
SECRETÁRIO DE FINANÇAS

DECRETO N* 002 DE 02.0U017

RUA ANTÓNIO DOS SANTOS, S/N CENTRO - CEP: 45465-000 - TEL.: 73-3279-2 131/2281 - TF.Í./FAX: 73-3279-2128 CNP.T: 14.196 042/0001-54
www teolandia.s-ov.ba.br



Prefeitura Municipal ~

Teolandia
PROCESSO DE DISPENSA

EM DECORRÊNCIA DO COVID - 19
N° 029/2020

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Senhor Presidente,

Tendo em vista a necessidade de CONTRATAÇÃO DE TÉCNICA EM
ENFERMAGEM PARA COMPOR EQUIPE DO CENTRO DE ATENDIMENTO DA
COVID - 19. TIPO 1 - NO PSF EDVALDO DOS ANJOS SANTANA, DE ACORDO
COM A PORTARIA N° 1.579 DE 19 DE JUNHO DE 2020 - MINISTÉRIO DA
SAÚDE, conforme disponibilidades de dotação orçamentaria da Divisão de
Contabilidade autorizo a Abertura do Processo de Dispensa. Após a Procuradoria
para Parecer.

Teolandia- Bahia, 25 de Junho de 2020.

Atenciosamente,

LÁZARO
Prefe

E DE OLIVEIRA
VlLinicipal

RUA ANTÓNIO DOS SANTOS, S/N- CENTRO -CEP: 45465-000 - TEL.: 73-3279-2131/2281 - TEL/FAX: 73-3279-2128 CNFJ: 14.196.042/0001-54
www. teolanjia.guv.ba.br



Prefeitura Municipal _

Teolandia
o e Trabalho a serviço do Povc

PROCESSO DE DISPENSA
EM DECORRÊNCIA DO COVID - 19

N° 029/2020

LICITANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TEOLÂNDIA.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE TÉCNICA EM ENFERMAGEM PARA COMPOR
EQUIPE DO CENTRO DE ATENDIMENTO DA COVID - 19. TIPO 1 - NO PSF
EDVALDO DOS ANJOS SANTANA, DE ACORDO COM A PORTARIA N° 1.579
DE 19 DE JUNHO DE 2020 - MINISTÉRIO DA SAÚDE.

PERÍODO: 01 de julho a 01 de outubro de 2020.

REGIME LEGAL: LEI 8.666/93

EDITAL: TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 029/2020 de 01 de Julho de
2020.

AUTUAÇÃO: No primeiro dia do mês de junho de 2020, eu, Presidente
da Comissão de Licitação autuei este Processo contendo a requisição
da Secretária de Saúde, solicitando a CONTRATAÇÃO DE TÉCNICA EM
ENFERMAGEM PARA COMPOR EQUIPE DO CENTRO DE ATENDIMENTO DA
COVID - 19. TIPO 1 - NO PSF EDVALDO DOS ANJOS SANTANA, DE ACORDO
COM A PORTARIA N° 1.579 DE 19 DE JUNHO DE 2020 - MINISTÉRIO DA
SAÚDE.

LEONARDO REIS
PRESIDENT

RUA ANTÓNIO DOS SANTOS, S/N CENTRO-CEP'45465-000-TRL ^73-3279-2131/2281 - TEL/FAX: 73-3279-2128 CNPJ: 14.196.042/0001-54
ww\ .tcolandia.guv.ba.br



Estado da Bahia
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEOLANDIA

MINUTA

CONTRATO DE PESSOAL EM DECORRÊNCIA DO CORONAVIRUS
COVID-19-

N°XXXX/2020 Valor: R$ XX.XXX.XXX

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE
TEOLÂNDIA, Estado da Bahia, inscrito no CNPJ/MF sob o n^
14.196.042/0001-54, com sede na Rua António dos Santos, n? 52,
centro, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. LÁZARO
ANDRADE DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, CPF n° 820.868.775-87,

doravante denominado CONTRATANTE, e de outro a NOME CPF
N° XXX.XXX.XXX-XX e RG n° XXXXXXX residente e
domiciliada na rua Alagoas n° 115, centro, nesta cidade
de Teolândia, doravante denominado CONTRATADO, resolvem
celebrar o presente contrato de prestação de serviços, na forma da
Lei n° 8.666/93 e demais disposições legais aplicáveis à espécie, de
conformidade com o Termo de Dispensa n°XXX/2020, ficando justo
e contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA NATUREZA JURÍDICA E DA REGÊNCIA NORMATIVA

1.1 O presente contrato de prestação de serviços, de natureza administrativa e por tempo determinado, sem
vínculo empregatício, rege-se pelas disposições da Lei 8,666/93 e pelas normas do Código Civil aplicáveis à
espécie.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO

2.1 CONTRATAÇÃO DE TÉCNICA EM ENFERMAGEM PARA COMPOR EQUIPE DO
CENTRO DE ATENDIMENTO DA COVID - 19. TIPO 1 - NO PSF EDVALDO DOS ANJOS
SANTANA, DE ACORDO COM A PORTARIA N° 1.579 DE 19 DE JUNHO DE 2020 -
MINISTÉRIO DA SAÚDE. Para Atuar (40 horas semanais) na Função de Técnica em Enfermagem
no Centro de Atendimento da Covid-19 no PSF Edvaldo dos Anjos Santana.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO

3.1 O prazo do presente contrato é de 03 (três) meses, contados a partir da celebração do presente
Instrumento, podendo ser prorrogado nas hipóteses autorizadas em lei.

3.2 O presente contrato, á conveniência ou necessidade da administração, poderá ser reincidido em qualquer
período do contrato, desde que complete um mês de trabalho, independente da obrigatoriedade de aviso
prévio. Independente de aviso prévio e de pretensas indenizações.



Estado da Bahia
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEOLANDIA

CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1. O Contrato será no importe de R$ XX.XXX.XXX, (por extenso) de salário base, mais acréscimo
de 30% referentes a insalubridade perfazendo um valor mensal de R$ xx.xxx,xx (por extenso),
com o vaior global de R$ xx.xxx,xxx (por extenso).
4.2 O pagamento dar-se-á mediante recibo devidamente assinado pelo CONTRATADO e vistado, em
comprovação da efetiva prestação do serviço, pela Secretaria Municipal beneficiária.

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES

5.1 O Município CONTRATANTE se obriga a fornecer ao CONTRATADO as condições estruturais para o
desempenho dos serviços a seu cargo, obrigando-se este, em contrapartida, a cumprir integralmente o objeto
do contratado, empregando toda a sua diligência, dedicação e zelo, na prestação dos serviços.

CLÁUSULA SEXTA: DA 1NEXECUCÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL

6.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará a rescisão do mesmo, com as consequências
contratuais e as previstas em Leis e Regulamentos.

6.2. Constituem motivos para a rescisão:

• O não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais atinentes a qualidade dos
serviços executados;

« A descontinuidade na prestação do serviço, acarretando atrasos e/ou descumprimento nas tarefas a
serem desempenhadas pela Contratante;

• Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas
pelo Exnno. Prefeito Municipal;

• A ocorrência de caso fortuito ou força maior, impeditiva da continuidade deste Contrato.
•

6.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

Determinada por ato unilateral e escrito por parte do CONTRATANTE e nos casos especificamente
enumerados;

• Amigável por acordo entre as partes;
• Judicial, nos termos da Legislação.

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS PENALIDADES

7.1 O CONTRATADO(a) estará sujeito(a) à multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor total do Contrato
para cada inadimplência a ele(a) imputável.
A multa que alude esta cláusula não impede que o CONTRATANTE rescinda unilateralmente o Contrato e
aplique as sanções previstas em Lei.

CLÁUSULA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1. Nos casos previstos em leis e regulamentos, serão descontados dos valores correspondentes aos serviços
prestados, as importâncias relativas aos tributos e contribuições legalmente exigíveis.



Estado da Bahia
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEOLANDIA

8.2 Fica terminantemente proibida a Dação do presente Contrato como garantia de qualquer transação da

contratada.
8.3 Quaisquer alterações no presente Contrato somente serão admitidas mediante celebração de termo aditivo.
8.4. Fazem parte integrante deste Contrato os documentos abaixo relacionados independentemente da

transcrição:
• Requisição de serviços

CLÁUSULA NONA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

9.1 O crédito pelo qual correrá a despesa, consta no Orçamento do Município de Teolândia, para o presente
exercício, por conta da:

Unidade Gestora Fonte Projeto/Atividade Elemento de despesa

02.51
Fundo Municipal

de Saúde
2021 - Gestão do Programa

de Atenção Básica

3.1.9.0.11.01.00 Vencimentos e
Vantagens Fixas - Pessoal Civil

CLÁUSULA DÉCIMA: DO FORO

10.1 As partes elegem o Foro da comarca de Wenceslau Guimarães, Estado da Bahia, na jurisdição do qual se
encontra este Município de Teolândia, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato,
renunciando a qualquer um outro por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, as partes assinam este Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e
forma na presença de duas testemunhas que também o subscrevem.

Teolândia (BA), xxxx de xxxxx de 2020.

LÁZARO ANDRADE DE OLIVEIRA
PREFEITO

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATADO

Testemunhas:

RUA ANTÓNIO DOS SANTOS, S/N - CENTRO - CEP: 45465-000 - TEL.: 73-279-2131 /2281 - TEL/FAX~"73-279-2128



PROCESSO DE DISPENSA
EM DECORRÊNCIA DO COVID - 19

N° 029/2020

ATA DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

No primeiro dia do mês de Junho do ano 2020 (dois mil e vinte), a Comissão de
Licitação, reuniu-se na sede da Prefeitura Municipal de Teolândia, nesta Cidade,
para avaliar e decidir sobre a solicitação do Prefeito, para CONTRATAÇÃO DE
TÉCNICA EM ENFERMAGEM PARA COMPOR EQUIPE DO CENTRO DE
ATENDIMENTO DA COVID - 19. TIPO 1 - NO PSF EDVALDO DOS ANJOS
SANTANA, DE ACORDO COM A PORTARIA N° 1.579 DE 19 DE JUNHO DE 2020
- MINISTÉRIO DA SAÚDE, e considerando a necessidade Para Atuar (40 horas
semanais) na Função de Técnica em Enfermagem Centro de Atendimento da
Covid-19 no PSF Edvaldo dos Anjos Santana, de acordo com a solicitação da
secretaria, com o objetivo de alcançar as expectativas e necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde no enfrentamento da emergência de saúde, favorecendo um
relacionamento transparente com os munícipes e com o público em geral. Contendo
todos os requisitos indispensáveis ao atendimento das necessidades, resolve a
Comissão com fundamento no art 24, IV, da Lei 8.666/93, considerar Dispensável o
Processo Licitatório, cujo Termo com as justificativas segue em anexo para a
Homologação do Executivo, fazendo-se integrar as justificativas apresentadas pela
Secretária requisitante. Nada mais havendo, pelo Presidente foi determinado que
fosse encerrada a presente Ata para os-devidos fins de direito.

LEOjN^ EXAREIS
Pres/denje oa Comissão

EDER FRflWCISCO SANTOS
Membro d&Comissão

ELCKS^^oèÃS^OUZA MENEZES
Membro da Comissão

JACIARA yptVÍDSO DE FREITAS
Membro da Comissão

RUA ANTÓNIO DOS SANTOS, S/N-CENTRO-CEP: 45465-000-TEL. 73-3279-2131/2281 -TF.I./FAX: 73-3279-2128 CNPJ: 14.196042/0001-54
www.teolandta.gov.ba.br



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MARLONY NARA DE JESUS SOARES
CPF: 038.686.075-01
Certidão n°: 14971522/2020
Expedição: 2 9 / 0 6 / 2 0 2 0 , às 12 :37 :03
Validade: 25/12/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que MARLONY NARA DE JESUS SOARES, inscrito (a) no CPF sob
o n° 0 3 8 . 6 8 6 . 0 7 5 - 0 1 , NÃO CONSTA do Banco Nac iona l de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art . 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 1 2 . 4 4 0 , de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrat iva n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tr ibuna i s do T r aba lho e estão a tua l i zados até 2 ( d o i s ) dias
an ter iores à data da sua exped ição .
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou f i l iais .
A acei tação desta certidão condiciona-se à ve r i f i c ação de sua
au ten t i c idade no por ta l do T r ibuna l Super ior do Traba lho na
In te rne t ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nac iona l de Devedores Traba lh i s tas cons tam os dados
necessár ios à i den t i f i cação das pessoas na tu ra i s e j u r íd i cas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos j udicia is t r aba lh i s t a s , inc lus ive no conce rnen te aos
r e c o l h i m e n t o s p r e v i d e n c i á r i o s , a h o n o r á r i o s , a c u s t a s , a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos f i rmados perante o Minis tér io Público do
Trabalho ou Comissão de Concil iação Prévia .



29/06/2020

Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N°doCPF: 038.686.075-01

Nome: MARLONY NARA DE JESUS SOARES

Data de Nascimento: 06/03/1989

Situação Cadastrai: REGULAR

Data da Inscrição: 11/01/2006

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 12:45:11 do dia 29/06/2020 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 939D.3C39.3082.F43D

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF".

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.)
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29/06/2020

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procurado ri a-Gera l da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: MARLONY NARA DE JESUS SOARES
CPF: 038.686.075-01

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd1 do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de24de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:39:38 do dia 29/06/2020 <hora e data de Brasíiia>.
Válida até 26/12/2020.
Código de controle da certidão: BOEB.EOCB.CC19.5266
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PROCESSO DE DISPENSA
EM DECORRÊNCIA DO COVID - 19

N° 029/2020

t

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a solicitação de CONTRATAÇÃO DE TÉCNICA EM ENFERMAGEM
PARA COMPOR EQUIPE DO CENTRO DE ATENDIMENTO DA COVID - 19. TIPO 1 - NO
PSF EDVALDO DOS ANJOS SANTANA, DE ACORDO COM A PORTARIA N° 1.579 DE
19 DE JUNHO DE 2020 - MINISTÉRIO DA SAÚDE, do Município de Teolândia,
encaminhada pela Secretária de Saúde;

CONSIDERANDO as disposições previstas no ART. 24, P IV, DA LEI N° 8.666/93; MEDIDA
PROVISÓRIA N° 961, DE 06 DE MAIO DE 2020.
ART. 4° § 1° - LEI N° 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020
MEDIDA PROVISÓRIA N° 926. DE 20 DE MARÇO DE 2020

CONSIDERANDO a necessidade de atendimento de Técnica em Enfermagem no CENTRO
DE ATENDIMENTO resolve Contratar, MARLONY NARA DE JESUS SOARES CPF N°
038.686.075-01;

CONSIDERANDO a notoriedade da competência da Contratada; do seu zelo profissional; da
sua idoneidade moral e social;

CONSIDERANDO que o preço cobrado pela contratação, do nível citado é considerado
razoável, nas condições normais de execução do contrato;

CONSIDERANDO que a Secretaria de Saúde assevera a necessidade da contratação
direta, por dispensa, em razão de frustrações alheias à vontade da Administração Pública;

CONSIDERANDO, finalmente, que o contratado em epígrafe preenche as condições e
requisitos para atender as necessidades, cuja seleção e escolha, em face da necessidade
urgente, é viabilizada pelo Processo de Dispensa de Licitação, resolve declarar Dispensável
o Processo Licitatório, com fundamento nos art. 24, IV da Lei 8.666/93, para recomendar a
contratação do senhor MARLONY NARA DE JESUS SOARES CPF N° 038.686.075-01,
cujo Contrato deverá ser celebrado com observância das regras previstas no art. 55 e
demais disposições da Lei n° 8.666/93.
Publique-se e Registre-se.

Teolândia-Bahia, 01 t [ 2 Julho de 2020

LEONA
Presidente

REIS
^Comissão

JACIARAIEÃEDOSO DE FREITAS
Membro da Comissão

ELC
Membro da

EDER Fi
Membro

JCAS SOUZA MENEZES
imissão

TOS
omissão

RUA ANTÓNIO DOS SANTOS, S/N CENTRO - CFP: 45465-000 - TEL.: 73-3279-2131/2281 - ThL/FAX: 73-3279-2128 CNPJ. 14,196.042/0001-54
www.teolandia.tiov.ba.br
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COMUNICADO INTERNO N° 041/2020
Referente Processo Administrativo n° 111/2020

Da Comissão de Licitação
Para: Procuradoria Jurídica do Município
Ass: Solicita parecer

Senhor Procurador

È o presente para solicitar o devido Parecer desta Procuradoria Municipal, sobre o
processo em epígrafe, referente à Minuta do instrumento contratual, conforme Anexo
l com valor estimado de R$ 4.075,50, (quatro mil setenta e cinco reais e cinquenta
centavos) referente à contratação de CONTRATAÇÃO DE TÉCNICA EM ENFERMAGEM
PARA COMPOR EQUIPE DO CENTRO DE ATENDIMENTO DA COVID - 19. TIPO 1 - NO
PSF EDVALDO DOS ANJOS SANTANA, DE ACORDO COM A PORTARIA N° 1.579 DE
19 DE JUNHO DE 2020 - MINISTÉRIO DA SAÚDE.

Teolandia, 01 de Julho de 2020.

Atenciosamente,

LE0NA
PRESID

O REIS
OMISSÃO

RUA ANTÓNIO DOS SANTOS, S/N CENTRO- CHP: 45465-000 - TEL.; 73-327D-2131/2281 TEUFAX-73-3279-2128 CNRT 14 196.042/0001-54
www.teolandia.gov.ba.br
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Estado da Bahia
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEOLANDIA

CONTRATO DE PESSOAL EM DECORRÊNCIA DO CORONAVIRUS
COVID-19-

N° 071/2020 Valor: R$ 4.075,50

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE
TEOLÂNDIA, Estado da Bahia, inscrito no CNPJ/MF sob o n^
14.196.042/0001-54, com sede na Rua António dos Santos, n? 52,
centro, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. LÁZARO
ANDRADE DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, CPF n° 820.868.775-87,
doravante denominado CONTRATANTE, e de outro a Sr.
MARLONY NARA DE JESUS SOARES CPF N°
038.686.075-01 e RG n° 1255643846 residente e
domiciliada na rua Alagoas n° 115, centro, nesta cidade
de Teolândia, doravante denominado CONTRATADO, resolvem
celebrar o presente contrato de prestação de serviços, na forma da
Lei n° 8.666/93 e demais disposições legais aplicáveis à espécie, de
conformidade com o Termo de Dispensa n°029/2020, ficando justo
e contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA NATUREZA JURÍDICA E DA REGÊNCIA NORMATIVA

1.1 O presente contrato de prestação de serviços, de natureza administrativa e por tempo determinado, sem
vínculo empregatício, rege-se pelas disposições da Lei 8.666/93 e pelas normas do Código Civil aplicáveis à
espécie.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO

2.1 CONTRATAÇÃO DE TÉCNICA EM ENFERMAGEM PARA COMPOR EQUIPE DO
CENTRO DE ATENDIMENTO DA COVID - 19. TIPO 1 - NO PSF EDVALDO DOS ANJOS
SANTANA, DE ACORDO COM A PORTARIA N° 1.579 DE 19 DE JUNHO DE 2020 -
MINISTÉRIO DA SAÚDE. Para Atuar (40 horas semanais) na Função de Técnica em Enfermagem
no Centro de Atendimento da Covid-19 no PSF Edvaldo dos Anjos Santana.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO

3.1 O prazo do presente contrato é de 03 (três) meses, contados a partir da celebração do presente
Instrumento, podendo ser prorrogado nas hipóteses autorizadas em lei.

3.2 O presente contrato, á conveniência ou necessidade da administração, poderá ser reincidido em qualquer

período do contrato, desde que complete um mês de trabalho, independente da obrigatoriedade de aviso

prévio. Independente de aviso prévio e de pretensas indenizações.

IRA!
RUA ANTÓNIO DOS SANTOS, S/N -CL^TlU-YEl^j5465-00()-TELxV3-279-2131/2281 -TEI^ííMX: 73-275-2128
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Estado da Bahia
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEOLANDIA

CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES PE PAGAMENTO

4.1. O Contrato será no importe de R$ 1.045,00, (mil e quarenta e cinco reais) de salário base, mais
acréscimo de 30% referentes a insalubridade perfazendo um valor mensal de R$ 1.358,50 (mil
trezentos e cinquenta e oito reais e cinquenta reais), com o valor global de R$ 4.075,50 (quatro
mil setenta e cinco reais e cinquenta reais).
4.2 O pagamento dar-se-á mediante recibo devidamente assinado pelo CONTRATADO e vistado, em
comprovação da efetiva prestação do serviço, pela Secretaria Municipal beneficiária.

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES

5.1 O Município CONTRATANTE se obriga a fornecer ao CONTRATADO as condições estruturais para o
desempenho dos serviços a seu cargo, obrigando-se este, em contrapartida, a cumprir integralmente o objeto
do contratado, empregando toda a sua diligência, dedicação e zelo, na prestação dos serviços.

CLÁUSULA SEXTA: DA INEXECUCÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL

6.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará a rescisão do mesmo, com as consequências
contratuais e as previstas em Leis e Regulamentos.

6.2. Constituem motivos para a rescisão:

• O não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais atinentes a qualidade dos
serviços executados;

• A descontinuidade na prestação do serviço, acarretando atrasos e/ou descumprimento nas tarefas a
serem desempenhadas pela Contratante;
Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas
pelo Exmo. Prefeito Municipal;

• A ocorrência de caso fortuito ou força maior, impeditiva da continuidade deste Contrato.
•

6.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

• Determinada por ato unilateral e escrito por parte do CONTRATANTE e nos casos especificamente
enumerados;
Amigável por acordo entre as partes;

• Judicial, nos termos da Legislação.

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS PENALIDADES

7.1 O CONTRATADO(a) estará sujeito(a) à multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor total do Contrato
para cada inadimplência a ele(a) imputável.
A multa que alude esta cláusula não impede que o CONTRATANTE rescinda unilateralmente o Contrato e
aplique as sanções previstas em Lei.

CLÁUSULA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1. Nos casos previstos em leis e regulamentos, serão descontados dos valores correspondentes aos serviços
prestados, as importâncias relativas aos triS^^pç e contribuições legalmente exigíveis.

RUA ANTÓNIO DOS SANTOS, S/N - CENlIjHA <$jp/ 45465 -000 - TEL^ 73-279-213 1/2281 - TÉfcJSAX: 73-279-2128



Estado da Bahia
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEOLANDIA

8.2 Fica terminantemente proibida a Dação do presente Contrato como garantia de qualquer transação da
contratada.
8.3 Quaisquer alterações no presente Contrato somente serão admitidas mediante celebração de termo aditivo.
8.4. Fazem parte integrante deste Contrato os documentos abaixo relacionados independentemente da
transcrição:

• Requisição de serviços

CLÁUSULA NONA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

9.1 O crédito pelo qual correrá a despesa, consta no Orçamento do Município de Teolândia, para o presente
exercício, por conta da:

Unidade Gestora

02.51

Fonte

Fundo Municipal
de Saúde

Projeto/Atividade

2021 - Gestão do Programa
de Atenção Básica

Elemento de despesa

3.1.9.0.11.01.00 Vencimentos e
Vantagens Fixas - Pessoal Civil

CLÁUSULA DÉCIMA: DO FORO

10.1 As partes elegem o Foro da comarca de Wenceslau Guimarães, Estado da Bahia, na jurisdição do qual se
encontra este Município de Teolândia, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato,
renunciando a qualquer um outro por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, as partes assinam este Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e
forma na presença de duas testemunhas que também o subscrevem.

Teolândia (BA), 02 de Julho de 2020.

PE OLIVEIRA
Ò

LÁZARO AND
PR

da.
ÉL~ONY>JARA DE JES&S SOARES

CONTRATADO

Testemunhas:

RUA ANTÓNIO DOS SANTOS, S/N - CENTRO - CEP: 45465-000- TEL.: 73-279-2131/2281 - TR,/FAX 73-279-2128
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CONTRATOS

COOTRATOS

EXTRAIO DE CONTRATO DE PESSOAL N° 069/2020
Dispensa -~ Covid -19 N° 027/2Ô2Ô. Contratante: O Município De Teoiândía - Ba. Contratado Rodrigo Santana De
Souza Cpf Na 030.165.755-00 E Rg N° 12.932.540-61. Objeto: Contratação De Médico Para Compor Equipe Do
Centro De Atendimento Da Covid - 19. Tipo 1 - No Psf Edvafdo Dos Anjos Santana, De Acordo Com A Portaria
N° 1 579 De 19 De Junho De 2020 - Ministério Da Saúde- Valor Total Do Contrato: RS 54.000,00 (Cinquenta E
Quatro Mil Reais). Data Da Assinatura: 02 De Julho De 2020,

EXTRATO DE CONTRATO DE PESSOAL HD 070/2020
Dispensa - Covid -10 N° 028/2020, Contratante: O Município De Teoiàndia - Ba. Contratado Danrlei Batísía
Ribeiro Cpf N° 030.807.545-57, Objeio: Contratação De Enfermeiro Para Compor Equipe Do Centro De
Atendimento Da Covid - 19. Tipo 1 - No Psf Edvaldo Dos Anjos Santana. De Acordo Corn A Portaria N° 1.579
De 19 De Junho De 2020 - Ministério Da Saúde, Valor Toíaí Do Contrato: RS 9.555,00 (Nove Mil Quinhentos E
Cinquenta E Cinco Reais). Data Da Assinatura: 02 De Julho De 2020.

EXTRATO DE CONTRATO DE PESSOAL N° 071/2020
Dispensa - Covid -19 N° 029/2020. Contratante: O Município De Teolêntíía - Ba, Contratada MarSony Nara De
Jesus Soares Cpf N° 038.686.075-01. Objeio: Contratação De Técnica Em Enfermagem Para Compor Equipe Do
Centro De Atendimento Da Covid - 19. Tipo 1 - No Psf Edvaldo Dos Anjos Santana, De Acordo Com A Portaria
N° 1.579 De 19 De Junho De 2020 - Ministério Da Saúde. Valor Total Do Contrato: RS 4.075,50 (Quatro Mi!
Setenta E Cinco Reais E Cinquenta Centavos). Data Da Assinatura: 02 De Julho De 2020.

EXTRATO DE CONTRATO DE PESSOAL H0 073/2020
Dispensa - Covid -19 N° 030/2020. Contratante: O Município De Teoiândía - Ba. Contratada Ruíh Karyne Da
Hora Azevedo Cpf N° 052.631.015-46. Objeío: Contratação De Técnica Em Enfermagem Para Compor Equipe
Do Centro De Atendimento Da Covid - 19. Tipo 1 - No Psf Edvaldo Dos Anjos Santana, De Acordo Com A
Portaria N° 1.579 De 19 De Junho De 2020 - Ministério Da Saúde. Valor Toíaí Do Contrato: R$ 4,075,50 (Quatro
Mil Setenta E Cinco Reais E Cinquenta Centavos), Data Da Assinatura: 02 De Julho De 2020.

EXTRATO DE CONTRATO - N° 073/2020
Dispensa Emergência) N° 031/2020. Contratante: O Município De Teoiàndia - Ba. Contratada(O): A Empresa
Veiba Veículos Lida, Cnpj: 13.861.281/0001-19 Objeío: Contratação De Empresa Para AAquisição De 01 (Um)
Veículo Tipo Pick Up, Motorização Mínima 2.0, Tracão 4x4. Cabine Dupla. Motor A Diesel, Novo, Zero Km,
Conforme Requisição E Justificativas Contidas No Processo. Valor Total Do Contrato: R$ 135.000.00 (Cento E
Trinta E Cinco Mil Reais), Data Da Assinatura: 03 De Julho De 2020.

Certificação Digitai: YVQMJEfT-DMMLOOIV-SSSGSÉSN-Q9JKPSPP

Versão eteírôníca disponível em: http://wwwJeoiandia.ba.gov.br

Documento assinado digítóimeníe conforme MP n° 2.200-2/2001 cfe 24/08/2QG1, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - JCP Brasil
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Atenção básica
para todos
O campo de atuacáo das pre-
feituras na área da Saúdt; e a
baixa complexidade, á o da
atenção básica E isto já é mui-
to. Mais atenção básica para
todos, ao invés de ficar pro(.u-
rando suprir necessidades não
cobertas pelo Est~.do ou pela
União. A hierarquização do sis-
tema de saúde é um preceito
constitucional. Não adian-
ta pretender suprir 3 omis-
são de outros níveis de gover-
no porque n3o vai alcançar,
ainda que queira. Cada macaco
no seugaiho.

Ma;s importante do z^e L mi
pequeno município ten-
tar monrar um hospitai de se-
gunda e a sua Prefeitura man-
ter fluido o rede de drenagem
pluvial; desobstruídos os cur-
sas d'á°ua: ~d limpeza urbana
funcionando com eficiên-
cia; viabilizar o abastecimento
de águd e o esgotamento sa-
nitário. Todas estas são medi-
das que resultam na melhoria
das condições de saúde da
população, evitando a disse-
minação de doenças. F preciso
atuar preventivamente e
não ficar esaeranUo que a
doença bata ã porta.

Hoje, QS municípios em çeral
se debcitern com a elevação
crescente e continuada dos
gastos com a saúde. Mas. ao
mesmo tempo, mantém um
baixo nível de qualidade dos
serviços disponibilidades à po-
pulação: nosalmoxarifados re-
médios se perdem por venci-
mento do prazo de validade:
não há controle dos estoques
nem eficiência na distribuição
as unidades de saúde: o aten-
dimento costuma funcionar
em horjr io de repartição pu-
blica, fechando para o almoço
c sem expansão, quando o
trabalhador pode bus-
ca-lo; não há controle cie pro-
dução das equipem médicas.
São mazelas municipais que
precisam ser corrigidas corn
urgêndd paia pi estar melhor
serviço á população.

Na medida em que te-
nha garantido boa qualida-
de e cobertura na atenção
básica de saúde, também di-
minuirá consideravelmente o
vai c vem das ambulâncias
transportando os enfpr-
mo*> para as capitais, em
busca do atendimento hospi-
talar, Por sua vez, a descen-
tralização regionalizada dos
serviços fie saúde, pelos es-
tados, melhoraria ainda maK
o atendimento e reduzi-
ria os custos.

Ha programas que são es-
senciais, em que o pais se
destaca, e que são executa-
dos n d ponta - vale dizer, nos
municípios e, nestes, nas
USF e UBS - com eficiência e

É PRECISO ATUAR
PREVENTIVAMENTE
E NÃO FICAR
ESPERANDO QUE A
DOENÇA BATA A
PORTA

qualidade, a exemplo aã vaci-
nação e da atenção à mater-
nidade e à infanda. É preciso
que o sistema de ensine mé-
dico encare de forma objetiva
e riireta a formação de profis-
sionais para atuação na pon-
ta na iinha de frentp da aten-
ção básica, permitindo o foco
na saúde coletiva, o fortaleci-
mento das equipes mulíidisci-
plinares, a prática da vigilância
à saúde c a cobertura territo-
rial do atendimento.

Hoje é comum as prefeitu-
ras manterem um dispensário
especial só para os medica-
mentos prescritos não pelos
médicos, mas pelo Judiciário, o
que constitui mais um exem-
plo da interferência indevi-

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ESTEVÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" 040(2020. A PREFEITURA MUNiahAL DE SANTO F.-.TFvA:, to'-

deJírnaJj d AQUISIÇÃO LS^étNCNUB ALIMENTÍCIOS PARA MONTASSEM DE KITS E SE-
^PM DISTRIBUÍDOS ACS PAIS OU RESPONSÁVEIS DOS E3Tt,DAN!ba CIAS rSCTJiAS
DU8LICAS DE EDUCAÇÃO BÁSICA ÍT.iRfWTÊ O PERÍODO DE SI.SPENSAO DAS AULAS
EM RAZÃO DE SITUAÇÃO D£ EMERGÊNCIA E CALAMIDADE PUBl IÇA EM DECORRÊNCIA
DA PANDEMIA CAJSAÇA PFl.o COVID-13(CORONflViRUS). ADQUIRIDOS COM RECURSOS
DO PROGRAMA NACIONAL DE AJWENTAÇAO ESCOLAR(PNAE). com abertura tto certame

Leunardo Maaalriass de Oliveira "a-anto Prttineirn. Rngfirio Oos Santas Cosia,'^rgluilu

PREFEITURA MUNICIPAL MACAUBAS
AVI3O DE L1CFTAÇÀO - RDC PRESENCIAL H' 4-2020. A "'-" —

>e:tiir;i de prixaseo cie licitação RDC Pr
gfeilura Municipal du Wacauba:

«FIA FNrJERECO PARA ENTREGA (P RO TO COLO l DE

UILÂO DE CABOS;

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO N" 001/2020. A Prefeitura de Luií E.tíwr™

Propostas será no dia 1E Oe Julho da 20?0. fts 03 00 horas (Hrrària "3* Brasília), através do
-seguinte síte. hltps.Hbll.org.iJr'. O Edtal BSUrá (Jiiponivel nos seguintes sites1 http ,»portaMafari5-

oisponi iíèi& awavés do «-muil- liiatacao@pmlom.ba.gov.br eu peto laisíona (77) 3628-9051. Luis
Frtuarrta Magalhães BA. 02 de J J;!KI TB 2020. Nissara Sclledflr -- P^gosira
AVtSO DE AOIAMEUTO OE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PRE-
ÇQ5 N" 00*2020. A-'refeit.ira rje LJ'? Fdusrlo Wícalham tnma núa:ico o AD^Af^ENTO da lici-
tação mnrtótkis.flp Pregão Eletrònico n" 004/2020. objadvdntlo o Registro de Preços para ruUra
aquisiiSu de niediiair6ii'us. para sjbsidia- as a;ces de controle e combate 1o COVID-" P, aten
cendo as naces;iditdes «a fea&ana Municipal de Saúctí de LJ s EJjgTlo MagalhSesBA, arn

CE 2C2I1. às 09.00 Ixiras (horário icrea! l, '10 Seíor dfi Lia'3ções e Cortrstcs, situado S Rua José
RamoEdeAnchieta, n' 22i, Esirrc Jardim Pfimavera. biis Fííiiardo MagalhacaíBA OEdilaíRs-

cê u - .
AVISO OE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO OE PREÇOS N" 00512020.
A siefailura da Luís Edjsrdo Vaçiainaes lona publica quo realçará l rilsçSo mruíitirtaíti! Pregão

n" 035,'2Q2C, objetiwííio ri Registro de preços pura futura dquis Sa0 d

sicadtí. JEJ Sutríiiiir d Municipal de Saúde cê Luís Eduarftò Maga^ses/BA A Seísfio riií Afjertura
dasPiopostaíseranodia 17 se .lulhnrlfi JDM. Ss OÍ)'uO horas (Horírio ds Srasíla). atidués do
seguinte are1 f>rtps /'NI org.br/ O Ed tal esld'â d spoiiivdi nus sfe^uiiitei srie, http.i/portsldatrans-
parenca.lui5Eduardornagahies.ba gov.br/liciiacoes' e hflps:';all.org.bfí Quaisq.ier iiioriiaçrtES
iJiseoniVÈis através do e-mail' lteracao@pmiem í>3 fli» cr oj pé c telefone PTJ 3628 9051. Luís
Eduardo Magalhães - BA, 03 de Julí-o de 2020. Niseara Scjilader - Pregoeira

da de outros Poderes e insti-
tuições nas diversas áreas ad-
ministrativas especialmente
nesta, onde a emoção e o sen-
timento rendem a falar mais
alto que a razão. A chamada
judidalkacào da saúde é algo
que precisa ser equacionado
no pais.

O SUS é um sistema imirn,
regionalizado e hierarquizado.
O atendimento universal e as-
segiirado, mas é inadequa-
do mandar atender a trata-
mentos experimentais ainda
não validados pela ciência, e
impossível arcar com trata-
mentos nn exterior, para citar
apenas dois exageros que, in-
vocando indevidamente a
ConsríTLiição, o Judiciário tem

cometido.
Não vale a desculpa do co-

ronavtrus. Aí está todo ano a
dengue para nos mostrar a
fragilidade da sistema
de saúde em nosso pais. Ao
contrário, e de se esperar
que a pandemia sirva, quan-
do menos para provocar
una grande reavaliarão da
estrutura do sistema de saú-
de que temos (in)disponivel
para a nossa população, e
que podamos pvolitir para
um planejamento que romp-
canao da base do sistema
pára cirna, dote todos os mu-
nicípios de condições ade-
quadas par a atenderas ne-
cessidades básicas de saú-
de da população.

INSTITUTO VIDA FORTE
EDITAL OE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

O INSTITUTO VIÇA FOBTE, vem CONV-DAR, jlr jvé» ae&ta publi^iâu, pu, ,r*,iu de EDITAL
LJL CONVOCAÇÃO, iwnfnmfl prev.aln sm seu Fstaluto Social, eni An 15. rnm n final Cnde

tenham c;énc:a do-furto, e que possa participar da ASSEMBLt IA GtKAL FJ<TiJA'JKDIMAmA.
aatada pa-a o aia 14 do julho ds 2020. às 09:00. impreterivelmente Ademais. ponti<a-;e

do VIDA FORTE, e salisnla-se i|ue e&la Assentem exiya a pieterrçd de Socos 05 -rmnbra.,

ef>"L ^ÊLMOLUÍZALVeV LEMOS FILHO - PresUe.,'*

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA
AVISO ABERTURA PREGÃO PRESENCIAL

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N* <121&020
(Meeira ca =>refeiUra Municipal de Riacno de Saniarta Eíladtj Ud 3ahu i
líLVC? cJelei SOKKKKI, inrnn pubi.co que esta Dbwlo c ^reftóo P-esa^CiUt
lib.ru :)« PrHç:ra d." 021/2020. objetivando <i snuisiçjo de oleas l«bi!fie,a'ilps .

17/2C20, as 08h30min. O ertol ranristo pixlerô ser ariniiinc!) na sede dsT^rf
Jr,« a k'crsenhor TQ5ias. 3^1, Centro, 4iachi cê Sarwra - Bíihia. txi prtoí i

l u lho de ZJi!'J ^jua Tranciele Guedes GuimvS" Cregrítiim Mi misioal

PREFEITO RA MUNICIPAL DE TEQLÀNDIA
EXTRATO DE CONTRATO DE PESSOAL N' 069/2020. Difusa Co
Curilrataníe. O Winiicipio De Tnolãndis - Ba Cortrslatic Ronr'go Sant
',ij(j.1ti5.'5í^00 t Kg N"12.J3^ 540-61. Ob|e'o Conlraracao Da Wídica
Do Cerlro De Atendimento Ca Cíivirt - 1 n Tipo ' - No Psf Êífvatdo Dos An
do Com A Portaria N" 1 .fi'9 De 19 Ds Junho De 2020 - Mi'cstef KI Dá Sauiíe. Valur ToU De Cs i-
!ra!o RS 54 003.» 'Cmquenla É. Ouslro Mil Reacl- Cala Da Assmalura 02 De -Uiha De 2020
QCTRATODECONTRATO DF PESSOAL N«070«0!O.Cispcnsa -Coiid--? N= OÍSOOÍO Coi-
•rsiMnrfi1 O Uiinirapin De. Tcn ardia - 3a. Contraindo Danrlei Baiislrj Ribeiro Cpf N1' 030 807.5^5
5? ODjctc. Coiilraldçàu OH E-iftir"íir() °*a Compor E^U';HÍ Do Cw^lro !>e Aitírtininsuto 0<*
Covid - 19. Tipo 1 - Nu Ps! Ldvaldo Dos AÍ-JOÍ. Sarilana. Qe Acordo Com A Porwna N" i.S?a
3e 19 Ds Junho De 2020 - Ministério Ds Saj-ip Valor Totaí Do Csnfafn R£ P.Sãfi 00 jNíwe Mii
Quinhentos = Cinquonla E Cinco Reais). Cata DJ AsimjUira Q2 Ca Julho De ;C^O
EXTRATO DE CONTRATO DE PESSOAL N° 071Í2020. Dispensa - Ccvid -15 N- C29i2HO
Contratante: O Mumcipra Ds "eoiándia - Ba Coriiraiada Marionv Nara De jesji Soares Cpf
M° 038686075-0 1 Ohjpffi Coniralaçsn f}p Técnica E.11 enfermagem PHM Hompof Eniiiiv Df;
f-onfro DK Atenl rt'sn!o Da COVKÍ 1S Tpj 1 Ne Psf Edvalrto Das An os SíníanE DtíÁíJX*)
ComA='orlariaNM.679D«19D«JjitmDB2C20-Mi'iistM!ODaS«iuJb Ví,lur Tj!;t Do Contista.
fíS 4.075.SO ÍQjatfO Mil Selenta E Cnco Kea s E Onq jerla Cen'.avoii 3ala Da AsEinaturs: 02
3e Julho De 2020
ESTRATO Of. CONTHATQ DE PESSOAL N" D73/2D20. Qisponsa - Cnwd 10 NJ C30;20?0
Contratante: O Munitip» De TaglâriiJra - Bit Cunúaldife RuM Kdryne Da Hora A^tívHilo Cpí
N°()5iíÈai.01S-46.Obje:o Contratação De Técnica h -n enfermagem F ar.S [Jonipor equ.íie Jo
Centro De .Atendi ré rln Da í̂ ovid - '9. TIRD 1 -He. Psf Eclwlrto 0:is An,o; Sa-itnnf. De Acordo
Com A Portaria N' I.S79 Dn 19 De J j-ino OE :02C - Mnisteno Da Same Valor "otai Du Contraio:
RS 4. 075.50 (Qjdl-o Ml SeiBíita E Ciacc Re*& E Cinqueiis Centavas! 3«iU Od Assinaluia 02
D« Juhs 3e203>.
EXTRATO OE CONTRATO • tf 073Í2B2C Di?pensa cnergeficial N" C31í2G2Q Coiiíra-
lar"? O Miiniri,f io De Teolaníia - Ba. Sonfralada(O): A Empresa VCit.- Voiou.rs Ltrt^ Cnpj-
138512ai;000[ 19 Ob|eio- ContratavSc Du Ernpiew PJIJ A Aquis î: D« 01 (Um j VBICI.IU
Tipo Pich LJp, Mctorizaflc Mirima 2.0, Traçào 4«í, Cabirte Dupla. Molar A Diesel, ^Jovo, Zera

Coolo-mt recuisicão í Jiisiilicativai Contidas No Processo Valor Towl f)
1 35 OOf1 00 ( inta E Cm a Mil Re

PREFEITUHA MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N'. 001/202Q. tni co n forni'dado í «inlfataçao de omcreca acpe-

licuacao n,̂  moda l idade CD.ictrrSr ta PúbliLa n'. 001 .'2020 - Tipo MENOR PREÇO GLOB-M..

o no suo HTTP:/íwww.toBBiradsf(eitaii.ba.qu¥lii, "Irjnsparéicia", "sd.tsis^e .idlatsV. "editais
bsiiai Ti dP F™raVBA. 0?ite|jiho de 2020 Alan Rednguos PereiM Pi;s Oenlr da CPI.
CONCORRÊNCIA PUBLICA N". OTO'1030. Fm cdnWrni (ja<je com o dispoiici na l PP Fi?d«Hl n*
í 6Êf;S;i e suas alEracSos ícri realizado a lic.taçâo na mudaliJ^Ju Cuiitoniji dd Púbica n"
M:;2020 - npj IWENofc PÍJLgG GLOBAL, no da Oí..'')ar?02o HS 13rr30r>nn (Trerc noras c nnio

â Rue Carlos Mostardeiro. 31 - jarcim Caraipa - TBIIS'IÍ da Freitas - 3dhi,i. dsn OS fX)ri Ss

•edi!,:-ia"baixar". Tx. Oe =nsi.asJe"Á, 02 ds ju'lho d» SC20. 'Alan Rodrigues"Pãrei.-a' -- PresWfiíe
d3 CPL
TOMADA DE PREÇOS M". 007/2020, E-n
R5i.i6,9'3 e sufis aHeraçf>E5, será rcaltóaío .
007,'iC20-Tipo WEMOKPI-ÍLgDGLOefl.. nn nm ?1ÍÍÍ7''2I1S^ ás OBIi 3Hmm (Oilo naras c ir rtfi

rc Gcisjlio Vargas (PoslJ Pioneiro.ts.jela Judt)j'in Muniz), neste município Aos inteiess.idss
bditai «•'staiaadisposi^n junto a COPE._ situada,j Rua Curlus MosMrJs ro í l Jardim Cars
Da- TeixmdUu Fmilas - Bariia. diisOSOOh às 12:00 IK B no ;rte HnP^íiv.i-wteivei^UfirRrti.
bs npíDf. "irarisparíincin" 'oailaisaç licitação". eOitas bainár" T» iiu FrsiijsiflA. 02 tltijul^u c
232lí Aíf.r Rodriques Psreii-a - Presníeme da C"i.
TOMADA DE PREÇOS H'. 008/2020. Er» to-.lormuld.le ,«,,. o disposto r,,t Lê. Fadtrril <

ubs^3Í'eTFrkiaEI^R"pREToGToBAL,^od'a21<07.'20™a5l^ii 3̂ 11 ?OÍo horas 9 ini:
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